
AGENDA DA REUNIÃO PLENÁRIA DE - 2022/setembro/30 - (sexta-feira)
   
 
ORDEM DO DIA
 
10:00 Horas
 
 
 
1 - Proposta de Lei n.º 31/XV/1.ª (GOV)
 
Procede à alteração do Código dos Impostos Especiais de Consumo, transpondo as
Diretivas (UE) 2019/2235, 2020/262 e 2020/1151, e introduz diversas alterações destinadas
a reforçar os mecanismos de controlo aplicáveis no âmbito destes tributos 
 
 

Notas:
 
* Os autores das iniciativas dispõem de mais 1 minuto cada [artigo 145.º, n.º 2, alínea d)].
 
** O autor do agendamento dispõe de um período adicional de 2 minutos para o
encerramento [artigo 145.º, n.º 2, alínea e)].
 
*** Intervenção do proponente e dos autores dos arrastamentos. Os pedidos de
esclarecimento ocorrem imediatamente após a intervenção que os gera. Tanto estes como
as intervenções subsequentes respeitam a ordem de inscrição.
 

Tempos

GOV* ** 5 m

PS 5 m

PSD 5 m

CH 4 m

IL 3 m

PCP 3 m

BE 3 m

PAN 1 m

L 1 m

Total 30 m

Reunião N.º 44 - XV Leg. 1ª Ses.

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=151849


 
 
2 - Proposta de Lei n.º 29/XV/1.ª (GOV)
 
Conclui a transposição da Diretiva (UE) 2017/541, alterando designadamente a Lei n.º
52/2003, de 22 de agosto (Lei de Combate ao Terrorismo) 
 
 

Notas:
 
* Os autores das iniciativas dispõem de mais 1 minuto cada [artigo 145.º, n.º 2, alínea d)].
 
** O autor do agendamento dispõe de um período adicional de 2 minutos para o
encerramento [artigo 145.º, n.º 2, alínea e)].
 
*** Intervenção do proponente e dos autores dos arrastamentos. Os pedidos de
esclarecimento ocorrem imediatamente após a intervenção que os gera. Tanto estes como
as intervenções subsequentes respeitam a ordem de inscrição.
 
 
 

Tempos

GOV* ** 5 m

PS 5 m

PSD 5 m

CH 4 m

IL 3 m

PCP 3 m

BE 3 m

PAN 1 m

L 1 m

Total 30 m

Reunião N.º 44 - XV Leg. 1ª Ses.
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http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=141829


 
 
3 - Projeto de Lei n.º 244/XV/1.ª (BE)
 
Regulamenta a instalação de culturas intensivas e obriga a avaliações de impacto ambiental
 
Projeto de Lei n.º 286/XV/1.ª (PCP)
 
Avaliação Ambiental Integrada da intensificação do uso agrícola do solo e Regime de
Avaliação de Incidências Ambientais de projetos agrícolas em regime intensivo e
superintensivo, atividades industriais conexas e utilizações não agrícolas de solos RAN
 
Projeto de Lei n.º 288/XV/1.ª (PAN)
 
Prevê a necessidade de avaliação de impacto ambiental da prática agrícola em modo
intensivo e superintensivo de espécies arbóreas 
 
 

Notas:
 
* Os autores das iniciativas dispõem de mais 1 minuto cada [artigo 145.º, n.º 2, alínea d)].
 
** O autor do agendamento dispõe de um período adicional de 2 minutos para o
encerramento [artigo 145.º, n.º 2, alínea e)].
 
*** Intervenção do proponente e dos autores dos arrastamentos. Os pedidos de
esclarecimento ocorrem imediatamente após a intervenção que os gera. Tanto estes como
as intervenções subsequentes respeitam a ordem de inscrição.
 
 
 

Tempos

GOV 5 m

PS 5 m

PSD 5 m

CH 4 m

IL 3 m

PCP 3 m

BE* ** 3 m

PAN 1 m

L 1 m

Total 30 m

Reunião N.º 44 - XV Leg. 1ª Ses.
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http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=141799
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=151897
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=151901


4 - Projeto de Lei n.º 47/XV/1.ª (PCP)
 
Aprova medidas de combate à carência de professores e educadores na Escola Pública
 
Projeto de Lei n.º 290/XV/1.ª (PAN)
 
Estabelece mecanismos de compensação para docentes deslocados da residência no
cumprimento do seu exercício profissional
 
Projeto de Lei n.º 291/XV/1.ª (BE)
 
Programa de atração e fixação de docentes na escola pública
 
Projeto de Resolução n.º 223/XV/1.ª (CH)
 
Recomenda ao Governo que desenvolva as diligências necessárias para que os alunos
iniciem o ano letivo de 2022/2023 com a atribuição de professores em todas as disciplinas 
 
 

Notas:
 
* Os autores das iniciativas dispõem de mais 1 minuto cada [artigo 145.º, n.º 2, alínea d)].
 
** O autor do agendamento dispõe de um período adicional de 2 minutos para o
encerramento [artigo 145.º, n.º 2, alínea e)].
 
*** Intervenção do proponente e dos autores dos arrastamentos. Os pedidos de
esclarecimento ocorrem imediatamente após a intervenção que os gera. Tanto estes como
as intervenções subsequentes respeitam a ordem de inscrição.
 
 
 
5 - Votações
 

Tempos

GOV 5 m

PS 5 m

PSD 5 m

CH* 4 m

IL 3 m

PCP* ** 3 m

BE 3 m

PAN 1 m

L 1 m

Total 30 m

Reunião N.º 44 - XV Leg. 1ª Ses.
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http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121409
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=151903
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=151904
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=151885

